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PESSOAL   

 

Portaria da Secretaria de Gestão Pública de nº 73, de 06.04.2015 (DOU de 

07.04.2015, S. 1, p. 79) - dispõe sobre o acesso por meio do Portal dos 

comprovantes de rendimentos dos servidores, aposentados, pensionistas e 

empregados públicos da Administração Pública Federal direta, das autarquias e das 

fundações públicas vinculadas ao Poder Executivo Federal, acerca da 

obrigatoriedade de informação do endereço eletrônico de (e-mail), e dá outras 

providências.  

 

CGU E INIDONEIDADE 

 

Instrução Normativa/CGU nº 2, de 07.04.2015 (DOU de 08.04.2015, S. 1, p. 3) - 

regula o registro de informações no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).  

 

VEÍCULOS 

 

DOU de 09.04.2015, S. 1, ps. 134 e 135. Ementa: o TCU considerou irregulares, no 

âmbito da SUEST/MG, o que se segue: a) utilização de vagas de estacionamento 

sem controle e sem prévio estudo técnico que demonstre e dimensione a 

necessidade dos serviços; b) falta de providências para a apuração de 

responsabilidades em acidente automobilístico com veículo oficial; c) desperdícios 

com o pagamento de diárias de veículos de representação sem a efetiva utilização; 

d) utilização indevida de veículos oficiais por servidores (item 1.8, TC-021.295/2013-

1, Acórdão nº 1.748/2015-1ª Câmara).  
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GOVERNANÇA E INDICADOR DE DESEMPENHO  

 

DOU de 09.04.2015, S. 1, p. 137. Ementa: recomendação ao Consulado-Geral do 

Brasil em Madri no sentido de que envide esforços para estabelecer indicadores que 

permitam monitorar e avaliar a governança e o desempenho operacional da unidade 

jurisdicionada (item 1.7.2, TC-046.746/2012-9, Acórdão nº 1.766/2015-1ª Câmara).  

 

CONTRATOS, PROJETO BÁSICO e PROJETO EXECUTIVO   

 

DOU de 09.04.2015, S. 1, p. 149. Ementa: o TCU deu ciência ao Museu Paraense 

Emílio Goeldi sobre as seguintes impropriedades: a) celebração de aditivo contratual 

de acréscimo de serviços de engenharia sem a alteração do projeto 

básico/executivo, o que afronta os artigos 6º, inciso IX, e 7º, incisos I e II, da Lei nº 

8.666/1993; b) deflagração de processo licitatório sem a existência de Anotações de 

Responsabilidade Técnica de projeto básico/executivo e orçamento, o que afronta o 

art. 1º, da Lei nº 6.496/1977 e dos artigos 5º e 6º, da Resolução/CONFEA nº 

425/1998 (itens 9.2.9 e 9.2.10, TC-025.033/2013-1, Acórdão nº 1.842/2015-1ª 

Câmara).  

 

LICITAÇÕES  

DOU de 13.04.2015, S. 1, p. 112. Ementa: determinação ao Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo para que evite desclassificar 

propostas com erros de formulação passíveis de correção, desde que tais correções 

não afetem o valor final da proposta, que deve estar de acordo com as regras 

fixadas no edital (item 1.6.1, TC-034.530/2014-2, Acórdão nº 654/2015-Plenário).  
 

RISCO  

 

DOU de 13.04.2015, S. 1, p. 118. Ementa: recomendação à Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária no sentido de que: a) implemente política de gestão de riscos 

corporativos que: identifique os principais riscos que comprometam o alcance dos 

objetivos da instituição; avalie os riscos encontrados em relação à probabilidade e 

ao impacto; promova, considerando os custos e benefícios, plano de tratamento aos 

riscos; realize o monitoramento dos principais riscos; atribua responsabilidade no 

processo de gerenciamento de riscos; e seja comunicada internamente; b) proceda 

à estruturação, sistematização e implementação de um processo de gestão de riscos 

por meio da utilização de métodos, técnicas e ferramentas de apoio para 

identificação, avaliação e implementação de respostas a riscos (itens 9.1.1 e 9.1.2, 

TC-021.860/2014-9, Acórdão nº 673/2015-Plenário).  
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LICITAÇÕES   

 

DOU de 13.04.2015, S. 1, p. 120. Ementa: o TCU deu ciência à CODEVASF que a 

exigência contida em edital de concorrência pública (nº 22/2014) não guarda 

conformidade com o disposto no art. 30, § 3º, da Lei de Licitações e com a 

jurisprudência do TCU, sendo certo que sempre deve ser admitida a comprovação 

de aptidão por meio de certidões ou atestados de obras ou serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior àquela objeto do 

certame (item 9.3.1, TC-021.676/2014-3, Acórdão nº 679/2015-Plenário).  
 

 
 

 

COMBUSTÍVEL E VEÍCULOS   

 

DOU de 15.04.2015, S. 1, p. 84. Ementa: recomendação à EMBRAPA para que, nas 

licitações para a contratação de empresa para prestação de serviços continuados de 

administração, gerenciamento e controle de aquisição de combustíveis para 

abastecimento de veículos: a) reavalie a exigência de utilização de cartão magnético 

com chip, uma vez que não apareceram interessados em apresentar propostas em 

pregão eletrônico (licitação deserta); b) caso a exigência em questão seja 

considerada necessária à adequada prestação dos serviços, que as justificativas 

pertinentes sejam inseridas no âmbito do processo administrativo da contratação 

(itens 1.6.1.1 e 1.6.1.2, TC-000.779/2015-6, Acórdão nº 709/2015-Plenário).  

 

LICITAÇÕES  

 

DOU de 15.04.2015, S. 1, p. 96. Ementa: o TCU deu ciência à Prefeitura Municipal 

de Aparecida de Goiânia sobre as seguintes ocorrências irregulares verificadas na 

condução de concorrência, quais sejam: a) descumprimento da determinação 

constante do item 1.5.1.4 do Acórdão nº 1.715/2010-P, uma vez que não foram 

inseridos nos autos do processo de licitação os estudos técnicos aptos a justificar a 

pertinência e a necessidade de comprovação de capacidade técnico-operacional por 

até dois atestados de capacidade técnica; b) descumprimento do Enunciado 263 de 

Jurisprudência da Corte de Contas, que permite exigência de capacidade técnico-

operacional somente para parcelas que, concomitantemente, sejam de maior 

relevância e valor significativo na contratação; c) não publicação do edital da 

licitação no Diário Oficial da União; d) ausência, no corpo do edital da licitação, da 

descrição completa da origem dos recursos orçamentários envolvidos (itens 9.1.1 a 

9.1.4, TC-032.298/2010-2, Acórdão nº 759/2015-Plenário).  
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HIERARQUIA   

 

DOU de 20.04.2015, S. 1, p. 124. Ementa: o TCU deu ciência ao Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo sobre impropriedade 

caracterizada pelo descumprimento de orientações da SRH/MP, em desatenção aos 

princípios da segurança jurídica e da hierarquia (item 1.8.3, TC-026.684/2011-0, 

Acórdão nº 1.499/2015-2ª Câmara).   

 

LICITAÇÕES    

 

DOU de 20.04.2015, S. 1, p. 124. Ementa: o TCU deu ciência ao Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo sobre as seguintes 

impropriedades: a) julgamento de licitação em desacordo com a Lei nº 8.666/1993 e 

com o edital, pagamentos efetuados sem cobertura contratual e descumprimento do 

limite legal de 25% para acréscimos em obras, como observado numa tomada de 

preços; b) contratação de obras e serviços de engenharia sem identificação do 

percentual do BDI e seu detalhamento em descumprimento do inciso II, do parágrafo 

2°, do artigo 7°, da Lei nº 8.666/1993 (itens 1.8.4 e 1.8.5, TC-026.684/2011-0, 

Acórdão nº 1.499/2015-2ª Câmara).  

 

PREGÃO ELETRÔNICO  

DOU de 20.04.2015, S. 1, p. 128. Ementa: o TCU deu ciência à Cinemateca 

Brasileira acerca de impropriedade verificada em pregão eletrônico caracterizada 

pela recusa indevida da intenção de recurso registrada pela licitante privada, uma 

vez que, ao efetuar o juízo de admissibilidade de um recurso, devem ser analisados 

pelo pregoeiro, tão somente, os pressupostos recursais, quer sejam, a sucumbência, 

a tempestividade, a legitimidade, o interesse e a motivação, conforme estabelece o 

art. 26 do Decreto nº 5.450/2005 e jurisprudência pacífica deste Tribunal, a exemplo 

dos Acórdãos nºs 2.564/2009-P, 339/2010-P, 1.462/2010-P e 3.381/2013-P (item 

1.7.1, TC-004.826/2015-9, Acórdão nº 1.532/2015-2ª Câmara).   

 

LANCHES E REFEIÇÕES  

DOU de 20.04.2015, S. 1, p. 131. Ementa: o TCU deu ciência à Universidade 

Federal do Rio de Janeiro de que foi constatada irregularidade consubstanciada na 

utilização de recursos públicos para a contratação de “buffets”, sem que haja 

respaldo legal para a realização de tal tipo de despesa, contrariando, desse modo, o 

princípio da legalidade na Administração Pública, e a jurisprudência do Controle 

Externo (item 9.2, TC-003.546/2011-0, Acórdão nº 1.546/2015-2ª Câmara).  
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RESTOS A PAGAR   

Portaria Conjunta/STN-MF e SOF-MP nº 1, de 16.04.2015 (DOU de 20.04.2015, S. 

1, ps. 44 e 45) - dispõe sobre o encaminhamento das informações de restos a pagar 

bloqueados no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal.   

 

 


